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ART. 52 - As bolsas-auxIlio serão concedidas 

a prec$rio e poderão, a qualquer mom4nto, ser 

cassadas:  I - A pedido do benefici$rio  

II - Se constatado que o beneficiário não se enquadra ' nas 

condições previstas no artigo anterior;  

 • I I - Se o benef i c I ár i o não compa.recer aos ensa i os,  a.!!.  

las, apresentações e a quaisquer a~lvidades da Banda de Música, a 

critério da Administração;  

IV - Se demonstrar o beneficiário total inaptidão para as atividades 

musicais da Banda de Música, a critério da Adminá.  -  
tração;  

v - Por desobediência do beneficiário às 

ordens das dos Órgãos e Autoridades competentes;  

VI - Se aprendiz menor de idade, deixal~ o beneficiário'  

de frequentar as aulas escolares ou for reprovado mais de  uma 

emana -  

, .  ve% na mesma serle;  

VII - Outros motivos fixados em regulamento.  

ART. 62 - O desempenho, pelo 

das atividades decorrentes desta lei, 

culo empregat1cio para com o Órgão ou  

beneficiário, de quaisquer 

não se constituirá em v1n o 

Municfpio.  

ART. 7Q - As despesas decorrentes desta lei, correrão à 

custa da rubrica prqpria do orçamento vigente.  

ART. 82 - Eed;a Le i entrará em v i gor na data de sua p.!:! 

blicação, revogadas as disposições em contrário.  

GABINETE DO P!~EfEITo MUNICIPAL DE MORRINHOS, 

(vinte) dias do mês de fevereiro de 1.992.  
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